
município de iporã
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 115/2021

AUTORIZA O ENGENHEIRO CIVIL A VIAJAR A
CIDADE DE MARINGÁ NO ESTADO DO PARANA. E
DÁ OUTRAS providencias

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
275/1995 de I''de março de 1995,

RESOLVE:

I - AUTORIZA o ENGENHEIRO CIVIT.. o Senhor
GILBERTO MARCIAKI, a viajar no dia 01 de fevereiro de 2021 a cidade de Maringá no
Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a GIGOV, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 01 (uma) diária.

Registre-se,

Publhat/o (a) no Dlêría OtMa!dos

Munltípl»$ do Paraná

órgão OHdal de Município Ipotã

EcUffio Dt. 2192 P6ghia 115 Aaei IX

Oolai 02/02/2021

Publique-se, e

Iporã-(PR), 01 de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 02/02/2021. Edição 2192.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
htlp://h'Wh>.diarionmnlcipaLcom.br/afíip/
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IPORA, 27deJaneiro de2021..

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara

Publicado pon
Roberto Hiromi

Código Identifícador;DBDD889F

GOVERNO MUNICIPAL- GABINETEDO PREFEITO
PORTARU N° 114/2021

AUTORIZA O PREFEITO MlffJiriPAL A VIAJAR
A CIDADE DE MARlNfiÁ NO ESTADO nn
PARANA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fimdamenlaído na Lei
Municipal n". 275/1995 de 1"de marçode 1995.

RESQLVE;

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAI. o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, a viajar no dia 01 de fevereiro de 2021 a cidadede
Maringá no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a GIGOV, cabendo-lhe o recebimento
antecipadode 01 (uma)diária.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipor3-{PR),01 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenlincador:A18342P4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARM.N° 115/2021

AUTORIZA O ENGENHEIRO CIVIL A VIAJAR A
CIDADE DE MARINGÁ NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n®. 275/1995 de 1® de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o pGENHEIRO CIVIL, o Senhor GILBERTO
MARCIAKI. a viajar no dia 01 de fevereiro de 2021 a cidade de
Maringá no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a GIGOV, cabendo-lhe o recebimento
antecipadode 01 (uma)diária.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 01 de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:BEC2F33C

GOVERNO MUNiaPAL DE ITAMBARACÁ
LEI N* 1JI23/2021 - ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL

SÚMULA: Autoriza a abertura de um crédito
adicional especial e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, Estado do
Paraná APROVOU c eu, MONICA CRISTINA ZAMBON
HOLZMANN, Prefeita Municipal, sanciono estaLei:

Art I® - Fica a chefe do Poder Executivo Municipal,
AUTORIZADA, a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito
adicional especial no valor de RS. 45.052,79 (Quarenta e cinco mil,
cinqüenta e dos reais e setenta e nove centavos), destinado a despesas
nto previstas na Lei Orçamentária n". 1.819/2020 em execução, a
saber

i>KOCR.FVNaONAL úrgAo

o&«oajM.ooaaoo(i.oooo
SECRCTARIA DE URBANISiVIO,
õbiuseviacAo

05M).IS.45IMU.I«05 CONSTRUÇÃO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS

3}.W.93.00.00 IndcnitatOesc Rcstáiu(Oes um 476.93
33.W.»).00.00 todemacto e Rcsituiçses 31779 44.$75,86
TOTAL DO SUPERAVrr Fl SANCEIRO 49.052,79

Art. 2* - Como recurso para atendimento do crédito autorizado pelo
Artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro apurado no
Balanço Patrimonial do Exercício de2020, nostermos doArtigo 43,§
IM, da Lei 4.320/64.

FONTE descrição
31770 PROJETO RECAPE ASFALTICO - 31770 CEF647.1II<« 47W
31779 REFORMA CLUBE JABORANDl C£F7UM4.7 44SJSa6

ITOTAL I45L052.79

Art. 3° - Ficam alteradas as Leis 1.670/2017 (PPA), 1.807/2020
(LDO)c 1.819/2020(LOA).

Art. 4°- Estalei entraráem vigorna datade suapublicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DOPARANÁ, EM01 de fevereiro de 2021.

MONICA CRISTINA ZAMBONHOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Luiz Rogério dos Santos

Código Identincador:8B7B3085

GOVERNO MUNiaPAL DE ITAMBARACÁ
DECRETO N" 4.609/2021.

A Prefeita Municipal de ITAMBARACA, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuiçOcs legaise das que lhe foram conferidas pela Lei n"
1.823/2021.

DECRETA:

Art 1' - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito
adicional eqiecial no valor de RS. 45.052,79 (Quarenta c cinco mil
cinqüenta e dosreais e setenta e nove centavos), destinado a despesas
nâo previstas na Lei Orçamentária n". 1.819/2020 cm execução, a
saber

PROGR. FUNCIONAL õrcAo

05^)00.00.000.0000.0000 SECRETARIA DE URBANISMO^
òbrascviacAo ]

0s.001.l5^|.00u.l005
CONSTRUÇÃO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS

33.90.93.00.00 Uiáaúaiçõn c Restituições | 31770 476,93

33.90.93.00.00 UtdtoiíBÇÔes e fkitituiçOes 131779 44.573,86
TOTAL DO SUPERÁVIT FUMANCEIRO 145.052.79

Art. 2° • Como recurso paraatendimento do crédito autorizado pelo
Artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro apurado no
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